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b) Paralisar imediatamente as obras nas suas circunvizinhanças, a fim de evitar a lida e

de mudanças das circunstâncias relacionadas com o acidente; t.
c) Soticitar imediatamente o comparecimento da FISCALIZAÇAO no lu$qr
relatando o fato.

da - ocorrência,--/r"*:_I-

A CONTRATADA e a única responsável pela segurança, guarda e conservaqão de todos os

materiais, equipamentos, Íerramentas e utensílios e, ainda, pela proteção destes e daS instalações

da obra.

A CONTRATADA deverá manter livre os acessos aos equipamentos contra incêndios e os registros

de água situados no canteiro, a Íim de poder combater eficientemente o fogo na eventualidade de

incêndio, Íicando expressamente proibida a queima de qualquer espécie de madeira ou de outío

material inÍlamável no local da obra.

No canteiro de trabalho, a ooNTRATADA deverá manter diariamente, durante as 24 horas, um

sistema eÍiciente de vigilância efetuado por número apropriado de homens idÔneos, devidamente

habilitados e uniformizados, munidos de apitos, e eventualmente de armas, com respectivo "pode"

concedido pelas autoridades policiais.
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇAO DE CARTA.PROPOSTA

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

fo

ú §-
Local e data

x.:r19>
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE

Prezados(as) Senhores(as),

preço g lobal de RS , com prazo de execução
de 03 (tres) meses

caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitaÇão, nos comprometemos a assinar o
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a)
S(a). _, portado(a) da carteira de ldentidade n".

e CPF n" , como representante legal
desta empresa

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta pâra o objeto do Edital de CONCORRÊNC|A
ELETRÔN|CA No .........,..., cujo objeto é a ADEQUACÂO e RerOnuA Do MATADOURO
PUBLTCO DO MUNTCíP|O DE BATURTTE/CE (MApp N. 2662), CONFORME ANEXO t, peto

Gov€íno Munkipol de Eotu.ird/CE
proço do lrlotraz, s/N. 9oldcio Éntíe Rio6, centÍo.

CEP 62.76G000 - CNPJ no 07.387.141/@01-08

1-f.-

REF.: CONCORRÊNCh ELETRÔNtCA No ..........................

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta e de 60 ísessenÍal dias corridos, a
contar da data da abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços
objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e éontratual, e que
serão iniciados dentro do prazo de até _ ( ) dias consecutivos, contados a partir da data
de recebimento da Ordem de Serviço.
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ANEXO ut

01. MoDELo DE pLANtLHA oRçemeNrÁRla

coNCoRRÊNCrn ELETRôrurcn No

OBJETO:

02. PLANILHA ENrÁnrA:

-Ce de de20_.

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

!

VALORES - R$ITEM eseecrrtceçÃo QTDE UNID
UNITARIO TOTAL

VALOR GLOBAL SEM B.D.I . R$
VALOR DO B.D.I - R$

VALOR GLOBAL COM B.D.I . R$

I

Goveíôo MunkiÍ,ol de Eotuíité/CE
ftúço do l/ktnz. S/N. Fobcio Ent.e Rios, C€ntro,

cEÊ 62.76GO00 - CNPJ n. 07.387343/0001-@
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ANEXO ilt 
,

03. TAxAs DE B.D.t - BoNtFtcAÇÕEs E DESPESAS |ND|RETAS

-Ce ,_de

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante

í.0 ADMINIS O CENTRAL
DESPESAS FINANCEIRAS

3.0 RISCO
4.0 GARANTIÁJSEGURO
5.0 LUCRO
6.0 TRIBUTOS / IMPOSTOS (Pls/coFrNS/tss)

GoveÍno Muni.ipol dê EotrrÍité/CE
PÍoço do Motrrz. S/N. Fob(i) Entrê Qios. Centro,

cEP 62.76G000 - CNPI no 07.387.141,0001-08

n-,b\ 't'\

de 20

BoNIFIcAÇÃo E DESPESAS INDIRETAS VALOR - % VALOR - R$

2.O

VALOR TOTAL DO B.D.I
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ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM ApREFE|TURA MUNtctpAL DE earuntrúce,
lrnlvÉs DA SEcRETARIA Do DESENVoLVTMENTo
URBANO E INFRAESTRUTURA, COM A EMPRESA

PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

infrafirmado, doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, com endereço à

em _, Estado do inscrito no CNpJ sob o
representada por .=--, portado(a) do CpF no

D I

Jt'Éilli"li,, fi I [{3 Hsl 
^tu 
[

INFRAESTRUTURA, representado pelo(a) ordenado(a) de Despesas da sECRETARIADO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, ST.

no

acordo com o Edital
no

sujeitando-se os co
ajustadas:

14.133121 e
dados pesso
Lei Geral de

ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de
de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA no 

-, 
Processo

em conformidade com o que preceitua a- t-ei feOeral n. 14.133t2j,
ntratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir

CLAÚSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
'1.1- Fundamenta-se este contrato na CONCORRÊNCIA no , na Lei no

suas alleraçóes posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA Os
ais dos representantes de ambas as partes são protegidos de acordo com a
Dados Pessoas (Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018).

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presenle contrato tem por objeto a execução dos serviços de

, conforme projeto e
orçamento em anexo e na proposta de preços da CoNTRATADA, parte integrantê deste
processo.

CLAÚSULA TERCETRA - DO VALOR E DA DURAçÃO DO CONTRATO
3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato
o valor global de R$
3.2- O contrato terá um prazo de vigência, a partir da data de sua assinatura, até 31 de
dezembro de 2024, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei na
14.133t2',t.

4.0- CLAUSULA QUARTA. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
4.1- O objeto do contrato decorrente desta licitaçáo será recebido do seguinte modo:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do contratado;

GoveÍoo Mrrnicipol de Eorudté/CE
PÍo(o do Ír/btnz. S/N. Pokcio Ent.ê Rio6. Cef,lro,

CEÊ 62.76GOO0 - CNPJ no 07.187341/0001'08

f5l.-

CONTRATO NO

o Município de 

-, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede à
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b) definitivamente, por servidor ou comlssão designada pela auto
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos
observado o disposto na Lei no 14.133121.

r\
i-r\ / \

ridade cómpetenle,
cürsb do prazo' de
termos contratuáis,

cr-Áusuun eutNTA - DAS coNDtÇÕes oe eAGAMENTo
5.1- A fatura relativa aos serviços executados deverá ser apresentada à SECRETARIA Do
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, ate o 10o (décimo) dia úfit do mês
subseqüente à realizaçáo dos serviços, para fins de conferêncla e atestação da execução
dos serviços.
5.2. A aceitação e o recebimento dos objetos desta Licitação obedecerão ao disposto no
artigo 140 da Lei Federal no 14.133121 . A fatura constará dos serviços efetivamente
executados no período, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado, cujo valor
será apurado através de medição;
5.3- o acompanhamento será feito pelo responsável da secretaria de obras juntamente
com o Departamento de Engenharia, devendo ser observados: o perfeito estado e as
especificações exigidas, podendo os mesmos serem rejeitados. caso algum item seja
rejeitado, a empresa deverá sanar a irregularidade em até 7 (sete) dias, sob pena de
retenção do pagamento mensal. caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA Do
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, o pagamento será efetuado até o
30' (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor
competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURTTE/CE.
5.4- A nota Íiscal da prestação de serviços deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada
do atestado de efetiva prestação do serviço, expressamente emitido pelo engenheiro
responsável pela fiscalizaçáo dos serviços, fincando suspenso, na sua auséncia, o
correspondente pagamento, e ainda acompanhada de comprovação do recolhimento de
encargos e tributos referentes ao serviço prestado (INSS, FGTS e lsseN), bem como de
certificado de Regularidade do FGTS ("cRF") emitido pela caixa Econômica Federal, do
arquivo impresso da "sEFlP" (sistema Empresa de Recolhimento do FGTS e lnformaçôes
à Previdência social) com seu respectivo protocolo de envio, alravés do canal da
conectividade social, e da certidão Negativa de Débitos previdenciários (ou equivalente,
nos termos do art.206 do crN), emitida pela secretaria da Receita Federal. Além disso,
deve ser apresentada declaração de que possui escrituração contábil firmada pelo
contador e responsável da empresa, e que os valores ora apresentados se encontram
devidamente contabilizados nos termos das lnstruções Normativas do INSS e verificação
se necessário do cadastro Nacional de obras - cEl, acompanhando das certidóes
negativas.

CLÁUSULA SEXTA. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
6.1- os preços são Íirmês e irreajustáveis pelo períodode 12 (doze) meses, a contar da
data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da
proposta, com base no INCC - indice Nacional da construção civil ou outro equivalente
que venha a substituí-lo, caso este seja extinto.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA FONTE DE RECURSOS
7.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária
no 'l 101 .23.692.2004. í .016, elemento de despesa no 44.90.51 .00 - FONTE: I 7O1O0O0OO.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS ALTERAÇÔES CONTRATUATS

Governo Municipot de Sorunré/CE
PÍoço do túôtriz, S/N, Foló.io Entre Rios, Centro.

cEP 62.76G00O - CnaPJ nô 07.387.141/0001{8
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8.'l - A CONTRATADA fica obrigada a acêitar, nas mesmas conAiiOqs contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, conforme àrt..125 da Lei
14.133121 "Nas alteraçÕes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. i24 desta
Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos
ou supressões de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato
que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício
ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

CúUSULA NoNA - DoS PRAzoS
9.1- os serviços objeto desta licitação deverá ser executados e concluídos no prazo 03
(três) meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser
prorrogado nos termos da Lei 14.133121.
9.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalizaçáo da SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA da PREFETTURA MUNtCtpAL
DE BATURITE/CE.
9.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, ate '10 (dez) dias antes da data
do término do prazo contratual.
9.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA da PREFEITURA MUNICIPAL DE
BATURITE/CE, não serão considerados como inadimplemento contratual.

cLÁusuLA DÉctMA - DAs oBRtcAçÕEs DA CoNTRATANTE
'10.1- A contratante se obriga a proporcionar à contratada todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo contratual, consoante
estabelece a Lei ns 14.133121:
10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
10.3- comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
10.4- Providenciar os pagamentos à contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.
't 0.5- A Íiscalização dos materiais, objeto do presente contrato no momento da entrega.

cLÁusuLA DÉctMA-pRtMEtRA - DAS oBRtcAÇoEs DA CoNTRATADA
11.1- Executar o objeto do contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos nesta coNCoRRÊNclA, no Termo contratual e na propostá vencedora do
certame;
'1 1.2- Manter durante toda a execuçáo do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;
1 1.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;
11.4 - substituir os proÍssionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não
se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
'I 1.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
1í.6- Responder perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURTTE/CE, mesmo no
caso de ausência ou omissão da Íiscalizaçáo, indenizando-a devidamente por quaisquer
atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam inteúerir na execuçáo do contrato,

GoveÍro Municipol de Eotuíté/CE
PÍoç do }lot.iz, S/N, Foló.io Entre Rios. Ceôtro,

cEP 62.7dI000 - CNPJ no 07.387.141/0001.08
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quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CoNTRATADA
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância dãs normas
emanadas das autoridades competentes e das disposiçóes legais vigentes;
1'l .7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que a CoNTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento
prévio, por escrito, da CONTRATANTE, Íazer uso de quaisquer documenlos ou
informaçÕes especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do
contrato;
1 1.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pela CONTRATANTE;
11.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuiçÕes previdenciárias
fiscais e paraÍiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc,
ficando excluída qualquer solidariedade da PREFE|TURA MUNtclpAL DE BATURtTE/cE
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigaçóes, não se transfere a pREFEITURA
MUNICIPAL DE BATURITE/CE;
1í.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encaÍgos sociais, trabalhistas e previdenciários rêlacionados com o
objeto do CONTRATO;
1'1.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem
causados à União, Estado, MunicÍpio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
1 í .12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislaçáo pertinente;
'l 1. t3- Responsabilizar-se pela adoçáo das medidas necessárias à proteção ambiental e
às precauçôes para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei
no 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02i98;
11.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do poder público e
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de
seus empregados, prepostos ou contratados;
í 1 . 15- A CoNTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da
ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais
normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricaçáo, garantindo seu
perfeito desempenho;
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar
o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes
da apresentação da primeira fatura, perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BATURITE/CE, sob pena de retardar o processo de pagamento;
1 1. 16- Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e seus ANEXOS e
em consonância com a pÍoposta de preço apresentada;
',1.17-Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros
acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada;

Governo Munkipd de Eoturité/CE
Proço do ââotÍiz. VN, Foldcro EntÍe nic. Cêntm.

c€P 62.760000 - CNPJ í. 07.387.343/0001{9
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'l 'l . 18-lndenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes \. da execução ou
inadimplência do presente contrato, independentemente das sanções àplicáveis e demais
respo nsa bilid ades.
í í.1g-Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer
anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou que
possam comprometer a sua qualidade.
í 1.20-Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem
préviaautorização da CONTRATANTE.
1 1 .2í - Atender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE.
11.22-Manler, durante a validade da ata, as mesmas condiçÕes de habilitação.
1 1.23-Providenciar a imediata correção das deÍiciências e/ou irregularidades apontadas
pelo CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias.

cúusuLA DÉC|MA-SEGUNDA - DAS sANçÕEs ADMtNtsTRATtvAS

12.1- O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infraçÕes:

| - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

Vl - não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justiÍicado;

Vlll - apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o ceÍtame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

| - advertência;

Gouerno Mün'rcipd d€ Soturité/CE
Proço do MolÍiz, S/N. Foló.io Entre Rios. CentÍo.

ctP 62.76G0OO - cNP, n' 07.387-343/00O1{8
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ll - multa;

lll - impedimento de licitar e contratar; : .-..-;-.-
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3- Na aplicação das sançÕes serão considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de intêgridade, conforme normas e
orientaçôes dos órgãos de controle.

12.4- A sanção prevista no inciso I do caput do art. 156 será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei no 14.133t21 ,

quando não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;

12.5- A sanção prevista no inciso ll do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou
do contrato, náo poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. ,l55

da Lei no 14.13312'l:

12.6- A sançáo prevista no inciso caputdo art. 156 será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e VII do caput do art. 155 Lei
no 14.13312'l , quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta ê indirela do
ente federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7- A sanção prevista no inciso lV do caput do art. 156 será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art.
155 Lei no '14.133121, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos ll,
lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. 156 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8- A sanção estabelecida no inciso lV do caput do art. 156 será precedida de análise
juridica e observará as seguintes regras:

| - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de
secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de compelência
exclusiva da autoridade máxima da entidade;

'1 2.9- As sançôes previstas nos incisos l, lll e lV do caput do art. 'l 56 poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso ll do caput do art. 156.

Governo Muíli{ipd <le BoturitélcE
Proço do l!/rotnz, S/N. lbikb Entre Rkx, CeítÍo.

CEÊ 62.76G000 - cNPJ nô 07.187.143/0001{8
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aov12.10- Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem supeijores alor _de
pagamento evenlualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicia!6ente.

12.11- A aplicação das sanções previstas nocaputdo art_ 156 não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração pública.

CLÁUSULA DÉcIMA-TERGEIRA . DAS RESCISÕES CoNTRATUAIS
13.1 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a lX do art. 137 da Lei Federal no 14.133121'
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida a termo no
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administraçáo;
13.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos I a lX do art. 137 da Lei Federal no
14.'133121, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
13.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 137 acarreta as consequências
previstas no art. 139, incisos I a Ill, ambos da Lei no 14.133121..

GLÁUSULA DÉCIMA.QUARTA . DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DA
FrscALtzAÇÃO DO CONTR.ATO
'14.'1- Os recursos cabiveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109
da Lei no 8666/93 e suas alterações.
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE.
14.3- Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
URBANO E INFRAESTRUTURA de Baturité/CE, e encaminhados à Comissão de
Licitação.
14.4- A fiscalização do referido contrato dar-se-á por intermédio do(a) servidora)
formalmente designado(a) pela autoridade competente para este Íim.

cLÁusuLA DÉctMA-eurNTA - DA puBLtcAÇÃo
'í5.1- lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos
termos e condiçÕes previstas na Lei Federal no 14.133121 .

GoveíÍú Mlnidpol de Sotu.ité/CE
pÍo§o dofúot.iz.S/N. Fol&io Entíe Riô5, C€n!ío,

CEP 62.76G000 - CNPJ no 07.187.143/0001'08
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CLAÚSULA DÉC|MA-SEXTA - DAS DtSpOStçOES GERATS
1 6.1- Este contrato está vinculado ao Edital, bem como ao ato de adjudicação e a
homologação, a qual autorizou a celebraçáo deste instrumento com a CONTRATADA,
mediante regular processo licitatório na modalidade Concorrência, bem como a sua
respectiva proposta vencedora, nos termos do art. 92, ll da Lei 14.13312021
16.2- Este contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público,
sendo-lhe aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, com fundamento no disposto no art.89 clc arl.92, lll da Lei
14.',t33t202'l
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17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Baturité/CE, Estado do Ceará, pa'rà dirimir ioda e
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa sêr resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais piiyilegiado quê seja.

E, por estaÍem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três)
vias para que possa produzir os eÍeitos legais.

-Ce, _ de de 20

Nome Ordenado(a) de Despesas
Ordenador de Despesas da

SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO URBANO E

INFRAESTRUTURA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:
CPF/MF:

02.
Nome:
CPF/MF

Representante
Empresa

CONTRATADA

GoveÍíb Muni(ipd de BotrrÍ é/CÊ
F'roso do i otrir, S/N, t\3kt(lo tntre Rios, C€ntm,

cEP 62.76G000- CNPI no 07.387343/0001.08
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ANEXO V

DEcLARAÇÃo

DECLARAMOS, para todos os Íins e sob as penas da lei, que não

-Ce de 20_.

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.

trabalho
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quâtorzê anos, em
cumprimênto ao disposto no inciso )üXlll do art. 7q da Constituição Federal e de conformidade
com a exigência prevista no inciso V, do ad..27 da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçôes
posteriores.

de

Gov€íno Municipol de Eotur é/CE
píoço do MorÍiz,S/N, Foló.io EntÍe Rios, CentÍô,

CÊP 62.76G000-cNPJ no 07.187.141/0001 08
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ANExo vr - DEcLARAÇÃo DE vtstrA

Atesto, para fins de habilitação referente a Concorrência eletronica no

4......................_..que

.., cujo objeto é

empresa representada

fez a Visita Técnica realizadapo

em xxlxxl2Q24 nos lugares onde serão realizados os serviços constantes da licitação

A empresa supracitada declara que seu representante vistoriou os locais dos serviços e que

tem pleno conhecimento de todas as dificuldades porventura existentes para o cumprimento

das obrigaçôes objeto do certame.

de de 2024

Empresa

a

f

Goveíno Municipol de Eoturi!É/CE
PÍo§o do Morriz, S/N. 9okicb €ntÍe Rbs. Centro.

cEP 62.76G000 - CNPJ no 07.387.143/0001'@
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